
PARECER CUTHAB

Inclui inc. VII no caput do art. 71 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que consolida a
legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e políticas de proteção de animais no Município
de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema – e alterações posteriores, incluindo a perda da tutela ou
da guarda do animal no rol de penalidades a que ficam sujeitos os infratores daquela Lei Complementar.

 

 I – RELATÓRIO

 

O Projeto de Lei em questão que visa incluir a perda da tutela ou da guarda do animal no rol de penalidades a
que ficam sujeitos os infratores da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012.

A Procuradoria da casa manifestou-se não vislumbrando óbice à tramitação do Projeto de Lei em questão.

Por sua vez, a CCJ também concluiu pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Na ótica deste relator, o projeto proposto pelo nobre vereador tem preenchido os requisitos legais. Conforme
estabelece a Constituição Federal, é da competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local
(art. 30, I), bem como os municípios também podem legislar acerca da matéria ambiental, ainda que de
forma suplementar, por força dos incs. I e II do art. 30 da CR.

No caso em tela, a proposição parece respeitar o que disciplinam as legislações dos demais entes federados,
mais especificamente o estabelecido no Decreto nº 6.514/08, que já dispõe sobre a possibilidade de
apreensão de animais, bem como o seu encaminhamento posterior para venda ou doação.

Dessa forma, portanto, considerando que não se verifica violação ou competência, seja quanto a iniciativa
legislativa, seja quanto a chamada reserva da administração, não verifica-se óbices a sua tramitação.

 

III – CONCLUSÃO

 

Dessa forma, diante de todo exposto, inexistindo óbices, este relator manifesta-se pela aprovação do projeto
supracitado.

 

Vereador PABLO MELO – MDB



 

Sala das sessões, 09 de fevereiro de 2023.
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer nº 008/23 – CUTHAB con�do no doc 0506020 (SEI nº 035.00008/2022-65 –
Proc. nº 0102/22 – PLCL nº 004), de autoria do vereador Pablo Melo, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 17 de fevereiro de 2023, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora  Fernanda Barth  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: NÃO VOTOU

Vereador Moisés Maluco do Bem: NÃO VOTOU

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL
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